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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE UPANEMA

CHEFIA DE GABINETE
PORTARIA N.º 0147, DE 12 DE ABRIL DE 2023 – GPMU.

PORTARIA N.º 0147, DE 12 DE ABRIL DE 2023 – GPMU.
 

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DOS
MEMBROS DO CONSELHO MUNICIPAL
DOS DIREITOS DA PESSOA IDOSA E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
 

O Prefeito Municipal de Upanema, Estado do Rio Grande do
Norte, Sr. RENAN MENDONÇA FERNANDES, no uso de
suas atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica
Municipal e,
CONSIDERANDO Ata de reunião realizada no dia
27/12/2022, pelos Conselheiros Municipais de Direito da
Pessoa Idosa,
 
RESOLVE:
 
Art. 1º. Nomear os Conselheiros do Conselho Municipal dos
Direitos da Pessoa Idosa, para o biênio 2023 – 2024.
 
REPRESENTANTES DO PODER EXECUTIVO
MUNICIPAL
 
Representantes da Secretaria Municipal de Assistência
Social:
TITULAR: Radjina Sindhia Jerônimo da Silva
SUPLENTE: Jessica Nayara Costa de Melo
 
Representantes da Secretaria Municipal de Saúde:
TITULAR: Maria da Conceição de Medeiros
SUPLENTE: Magnólia Cabral Bezerra

 
Representantes da Secretaria Municipal de Educação:
TITULAR: Maria Marilene da Cruz Silva Xavier
SUPLENTE: Elizabeth Maria Lopes Alves

 
Representantes da Administração, Finanças e
Planejamento:
TITULAR: Daniel Silva Casuza (presidente)
SUPLENTE: Antônia Katia Medeiros da Silva
 
REPRESENTANTES DA SOCIEDADE CIVIL
ORGANIZADA
 
- Representantes da Igreja Católica:
TITULAR: Evanilda Bezerra G Medeiros (Vice-presidente)
SUPLENTE: Francisca Emília Costa
 
- Representantes da Igreja Evangélica Assembleia de Deus
TITULAR: Maria do Socorro Custódio Carvalho
SUPLENTE: Maria Luiza da Conceição Carvalho Bezerra
 
- Representantes do Grupo ou Movimento do Idoso
TITULAR: Luzineide Maria Silva Costa
SUPLENTE: Ana Maria Martins da Costa
 
- Representantes do Sindicato dos Trabalhadores Rurais
TITULAR: Antônia Antonita de Oliveira
SUPLENTE: Antonia Gondim Bezerra
 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogando-se as disposições em contrário.
 
Registre-se.
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Publique-se.
Cumpra-se.
 
RENAN MENDONÇA FERNANDES
Prefeito Municipal
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